PROJETO DE LEI Nº 775, DE 2015

Classifica Riolândia como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico”, a cidade de Riolândia.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Localizada a 572Km da Capital, o Município de Riolândia chama a atenção de turistas quanta a sua beleza natural.

O município conta com uma praia artificial, às margens do Rio Grande, represa de água Vermelha, com quiosques e campo de futebol. Além do potencial pesqueiro, Riolândia também é conhecida pelas diversas festas como o aniversário da cidade que é realizado a beira da praia, o carnaval e festa do Padroeiro Santo Antonio.

Riolândia dispõe de hospedaria e uma excelente gastronomia aos turistas de todo Estado. Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares para a provação deste, já que o município atende aos requisitos necessários para se tornar Município de Interesse Turístico.

Sala das Sessões, em 5/5/2015.

a) Sebastião Santos - PRB

